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COMO PREENCER O 
TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO?

Figura 01 - Modelo de TCE do IFF - pg. 01

Nesta parte serão preenchidos os dados das partes envolvidas:

Instituição de Ensino: IFF - o modelo já vem preenchido.

Concedente: Empresa, órgão ou qualquer que seja a instituição que está 
concedendo o estágio.

Estagiário(a): Os dados do(a) estudante que irá estagiar.

A concedente deve contratar um seguro contra acidentes pessoais para 
o(a) estagiário(a), e preencher o nome da seguradora e o número da 
apólice.

OBS: Este seguro é obrigatório para iniciar um estágio, tanto 
obrigatório quanto não-obrigatório, de acordo com o que diz na Lei do 
Estágio (11.788/2008). 
Se a modalidade for Estágio Obrigatório, e se a empresa se recusar a 
pagar o seguro, o IFF pode contratar para você. Entre em contato com a 
CAOP pelo e-mail: oportunidades@iff.edu.br e solicite mais 
informações.
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Nesta parte serão preenchidos os dados do estágio:

Início: Data do início do estágio.

Término: Previsão de data para término do estágio.

Carga horária semanal: A carga horária total que o(a) estagiário(a) na 
semana. A carga horária máxima permitida por lei é de 30 horas 
semanais e 6 horas diárias.

Horário: Horário de estágio acordado entre o estudante e a concedente, 
respeitando o horário das aulas.

Valor da bolsa mensal: Valor total do mês para a bolsa-auxílio.

Auxílio transporte por dia de trabalho: Valor do auxílio transporte 
por dia de estágio.

OBS.: Na lei do estágio não há limite mínimo e nem máximo para a 
bolsa-auxílio. Nos estágios obrigatórios, a concedente pode optar por 
não conceder bolsa-auxílio e nem auxílio transporte. Nos casos de 
estágios não-obrigatórios, é obrigatório conceder bolsa-auxílio e 
auxílio-transporte.

Essa parte é destinada a realização das assinaturas:

Representante da concedente: Deve ser assinado e carimbado por 
quem é responsável pela empresa que está concedendo o estágio.

Representante da instituição de ensino: Deve ser assinado e 
carimbado por quem é responsável pelos processos de estágio na 
instituição de ensino que o(a) estudante é vinculado. (a última 
assinatura a ser coletada)

Estagiário: Deve ser assinado pelo(a) estagiário(a).
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Neste anexo serão descritas as atividades a serem realizadas pelo(a) 
estagiário(a) na empresa.

Dados do estagiário: Os dados do(a) estudante que irá estagiar.

Dados do estágio: Nome da concedente e as datas de início e término 
do estágio.

Dados do professor-orientador: Os dados do(a) professor(a) 
vinculado à instituição de ensino que irá orientar o estudante durante o 
período do estágio.

Dados do supervisor do estágio: Os dados do(a) profissional 
vinculado à empresa que irá supervisionar o(a) estagiário(a) durante o 
período do estágio. 

Neste quadro o(a) supervisor(a), vinculado(a) à empresa, deverá 
preencher as atividades a serem desenvolvidas pelo(a) estagiário(a), 
preenchendo qual setor de trabalho, quem irá supervisionar, durante 
quanto tempo e quais serão as atividades desenvolvidas.

Estes espaços são destinados às assinaturas das partes envolvidas:

Professor-orientador: Fará a análise das atividades que foram 
descritas pelo supervisor do estágio na empresa, e assinará se estiver em 
conformidade com a proposta pedagógica do curso. (só coletar essa 
assinatura depois que o plano estiver preenchido pelo supervisor)

Supervisor: Será o primeiro a assinar, visto que ele fará o 
preenchimento do Plano de Atividades.

Estagiário: O estudante que irá estagiar. 
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